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O DIRETOR-GERAL  CAMPUS PORTO VELHO CALAMA, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA , nomeado pela Portaria
nº 1147/REIT- CGAB/IFRO,  (Doc. SEI 1966301), de 15 DE Junho de 2023 , no uso de suas atribuições
legais e regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30
de dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Rondônia - IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29
dezembro de 2015, e posteriores, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO a Retificação 1
do  Edital de Seleção de Profissionais para atuarem como Colaboradores do Projeto Morar +
Rural na modalidade presencial.
 

Onde se lê:
Quadro 1 — Vagas disponíveis e critérios de seleção

Colaborador
/ Função

Limites Máximos de Referência

Requisitos Necessários para a
SeleçãoQuant.

de Vagas
CH de

dedicação Período

Valor do
Auxílio à
pessoa
física

mensal(R$)

Engenheiro
Civil

1 +
Cadastro
Reserva

40h
semanais/
160h
mensais

Até 13
meses 7.000,00*

Graduação em Engenharia Civil;
Possuir CNH com validade mínima
entre a data da entrevista e a data
de encerramento do contrato
(categoria B ou superior);
Possuir disponibilidade para
trabalhar nos municípios
alcançados pelo Projeto, conforme
ANEXO I e II;
Experiência mínima de 12 meses
na elaboração de projetos
complementares e execução de
obras de construção civil.

Vagas para pessoas sem vínculo
com serviço público, em razão da
fonte da disponibilidade financeira.

 
Leia-se:

Quadro 1 — Vagas disponíveis e critérios de seleção

Colaborador
Limites Máximos de Referência

Requisitos Necessários para aQuant. CH de Valor do Auxílio



/ Função Quant.
de Vagas

CH de
dedicação Período

Valor do Auxílio
à pessoa física

mensal(R$)
Seleção

Engenheiro
Civil

1 +
Cadastro
Reserva

40h
semanais/
160h
mensais

Até 13
meses 7.000,00*

Graduação em Engenharia Civil;
Registro profissional ativo no
Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia;
Possuir CNH com validade mínima
entre a data da entrevista e a data
de encerramento do contrato
(categoria B ou superior);
Possuir disponibilidade para
trabalhar nos municípios alcançados
pelo Projeto, conforme ANEXO I e
II;
Experiência mínima de 12 meses na
elaboração de projetos
complementares e execução de
obras de construção civil.

Vagas para pessoas sem vínculo
com serviço público, em razão da
fonte da disponibilidade financeira.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pereira Leocádio, Diretor(a) Geral, em
21/08/2024, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2378190
e o código CRC 71A436B9.
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